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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 16 DE 10 DE AGOSTO DE 2010.

Denomina repartições da Secretaria Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná:


Art. 1º Ficam denominadas as repartições da Secretaria Municipal de Saúde na forma que segue:
I – O Mini Posto de Campestre passará a se chamar Unidade de Saúde Prefeito João Boniecki;

II – O Mini Posto de Saúde de Fagundes passará a se chamar Unidade de Saúde Vereador Airton Leprevost.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 10 de agosto de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 16/2010
Trata o presente projeto acerca da denominação das unidades de saúde do município.
O critério para a escolha das referidas nomenclaturas deu-se diante do levantamento histórico feito por parte dos funcionários daquele setor, no qual se apurou a relevância dos trabalhos prestados pelos homenageados na área da saúde municipal, conforme segue:
1) Prefeito João Boniecki: O farmacêutico João Boniecki foi a única pessoa que prestou assistência à saúde da população durante muitos anos por intermédio de sua farmácia instalada na sede municipal. Além disso, o Sr. João Boniecki prestava assistência domiciliar, não medindo esforços para atender à população, independente do dia ou da hora. Durante seu mandato como prefeito, procurou melhorar o atendimento na pequena unidade de saúde existente na sede municipal. 
2) Vereador Airton Leprevost: O senhor Airton Leprevost, durante muitos anos, fez o transporte de pacientes em situação de urgência e emergência para São José dos Pinhais e Curitiba. Mesmo sem grandes condições de trabalho teve participação importante na melhoria da saúde da população na época.
Feitas as considerações acerca da escolha das nomenclaturas, aguardamos a aprovação do presente projeto.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
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